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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 

Razão Social:    
 

 

 
Nome Fantasia:  CNPJ Nº:    
 

 

 
Endereço:    

Fone(s)/Fax:  E-mail:    

 
Contato:    
 

 

 
Celular(es) contato:    
 

 

 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório e de todos os anexos da licitação acima identificada, bem como seus 

respectivos anexos. 
 

Local e data:  ,  de  de  . 
 

 

  

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com letra legível 

 

Senhor Licitante, 

 
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega acima e remetê-lo à 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, através do e-mail 

camaradevereadoress.talhada@gmail.com. 

 
A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais.

mailto:cplserratalhada2020@gmail.com
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  INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 04/2022   
 

A CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA, situado na Rua Enock Ignácio de 

Oliveira, nº 1.280, Bairro Nossa Senhora da Penha, Cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, 

CEP 56.912-460, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados 

realizado em sessão pública, por meio da internet, através do Sistema bnc, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

Recebimento das Propostas: de 04 de fevereiro  de 2022 até às 09:00h de16 de fevereiro de 2022. 
 

Data da abertura da sessão pública: 16 de  fevereiro de 2022 
 

Horário da abertura das propostas: 10:00h 

 

Horário da disputa: 10:00h 
 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: camaradevereadoress.talhada@gmail.com 
 

1. DO OBJETO 
1.1  O objeto desta licitação é a Aquisição de MATERIAIS PARA CONSUMO DE FORMA 

PARCELADA COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA - PE , conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2 A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Minuta de Contrato 
ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99) 
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 

4º da Lei nº 10.520, de 2002) ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de 

pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

ANEXO VI – Modelo de proposta de Preços. 

ANEXO VII – Modelo de Declaração Procuração 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações). 

http://www.portalserratalhada.com.br/
mailto:cplserratalhada2020@gmail.com
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2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Câmara de Vereadores de Serra Talhada - PE, 

denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para a página www.bnc.org.br. 

2.3 Para efetuar o cadastro no Portal de Compras, o fornecedor deverá acessar a página 

https://www.bnccompras.cloudapp.net/#/home, no link “cadastro”, e deverá preencher o 

formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e 

anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
2.3.1 O fornecedor deverá seguir todo o passo a passo do cadastramento no portal, para somente 

depois, participar dos certames. 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1 Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 
3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.1.1 Será admitida a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial desde que amparadas 

em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

3.2.2 Em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

3.2.5 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 

Lei n° 9.605, de 1998; 
3.2.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.7 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.8 Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993. 
3.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 

4 DO CREDENCIAMENTO 
4.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

https://www.bnccompras.cloudapp.net/#/home
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4.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
5 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas: 

5.1.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.1.4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.4.1 Valor global estimado do objeto e o valor por item ofertado; 
5.1.4.2 Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos 

materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 

5.1.4.3 Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob 

pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no 

sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, além de valores 

unitários e valores totais. 

5.2 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 

5.2.1 As características do objeto de forma clara e precisa, indicando, quando necessário, marca, 

modelo e fabricante, bem como demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do 

Termo de Referência. 

5.2.2 O preço ofertado por item, e, quando for o caso, o valor global da proposta em algarismo, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 

5.2.2.1 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
5.2.3 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
5.2.4 Prazo de garantia do bem, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
5.2.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 
5.3 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
               “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0002-76 

 
Rua Enock I. de Oliveira, 1280 – CEP - 56.912-460 – Serra Talhada – PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-2005 

Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: camaradevereadoress.talhada@gmail.com  e ou cvst_2003@yahoo.com. 

 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 
 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 
7.1.1 O lance deverá ser ofertado a partir do preço mínimo aceitável, constante no Termo de Referência. 
7.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
7.1.3 Não serão aceitos dois ou mais lances com o mesmo percentual, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.1.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, menor 

preço registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.1.5 No caso de desconexão com o(a)  Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.1.6 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes. 

7.1.7 A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO E FECHADO, conforme Art. 33 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.1.7.1 O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente em até 10 (dez) minutos. Após o encerramento do tempo, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.1.7.2 Encerrado o prazo de lance do subitem 7.1.7. o sistema abrirá a oportunidade para que os três 

primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.1.7.3 Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.1.8 Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7.1.9 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço apresentado na sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

7.1.10 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.1.11 O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/COOP. 
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7.1.12 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.1.13 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 

estabelecido no subitem anterior. 

7.1.14 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.1.15 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

7.1.16 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor/prestador de serviço/prestador de 

serviço classificado em primeiro lugar. 

7.1.17 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.1.17.1 Produzidos no País; 
7.1. 17.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.1. 17.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
7.1.18 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

licitantes serão convocados. 
7.1.19 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.1.20 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

8.1 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação menor preço por lote para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 
8.2 O licitante deverá apresentar a proposta de preço, com os respectivos percentuais readequados ao 

lance vencedor. 
8.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
               “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0002-76 

 
Rua Enock I. de Oliveira, 1280 – CEP - 56.912-460 – Serra Talhada – PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-2005 

Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: camaradevereadoress.talhada@gmail.com  e ou cvst_2003@yahoo.com. 

 

8.5 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.6 Nessa situação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

 
9 DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 
9.1.1 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.2 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Membro da Equipe de Apoio na própria 

sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do 

respectivo original. 

9.3 Para a habilitação, o licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguir relacionados: 

  

9.3.1-Da Habilitação Jurídica: 

 

9.3.2 - a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações; 

  

9.3.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da 

empresa. 

 

9.3.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e a alteração social consolidada devidamente registrada, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

9.4 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

9.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

 

9.4.2 - Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União (Decreto nº 5.558, de 19 de novembro de 

2006); 
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9.4.3 - Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 

através da apresentação da respectiva certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do estado 

do licitante; 

 

9.4.4 - Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

através da apresentação da respectiva certidão negativa expedida pelo setor competente da 

administração municipal da sede do licitante; 

9.4.5 - Prova de inexistência de débito, relativo às Contribuições Sociais, CND - Certidão Negativa de 

Débito fornecida pelo INSS com prazo de validade em vigor, nos termos da alínea "a", inciso I, do 

artigo 147 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, c/c artigo 29, inciso IV da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

9.4.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa econômica Federal, com prazo de 

validade em vigor, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, c/c artigo 29, inciso IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

9.4.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9.4.8 - As Provas de Regularidade referentes aos Tributos Federais, regularidade com a Seguridade 

Social (INSS) e à Dívida Ativa da União, poderão ser substituídas pela Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

 

9.4.8.1 Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido expedidas 

a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem prazo de 

validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

 

9.4.8.2 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

 

9.4.9 - Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica 

 

9.5 - Da Qualificação Econômica e Financeira: 

 

9.5.1 -Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, autenticados e 

registrados na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, todos, obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC o qual deverá ser comprovado; e pelo Dirigente/Sócio, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, com apresentação da respectiva memória de cálculo; 

 

9.5.2 - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

9.5.3 - Exceto as microempresas e empresas de pequeno porte que estejam inscritas no SIMPLES 

NACIONAL, as demais microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido 

deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não 

podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento; 

 

 9.5.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

9.5.4.1 -  Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

 

9.5.5 - Documentos Complementares: 

 

 9.5.5.1 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este 

Edital;  

 

9.5.5.2 - Declaração de ausência de fato impeditivo para participação em licitação, na forma da Lei 

8.666/93, art. 32, § 2º; 

 

9.5.5.3 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 

10.520, de 2002) ; 

 

9.5.5.4 - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

 

 

9.6 Caso os documentos acima relacionados não estejam anexados ao sistema, o licitante deverá 

encaminhar ao endereço de e-mail 
camaradevereadoress.talhada@gmail.com, no prazo máximo de 2 (duas) horas a contar da 
solicitação do(a) Pregoeiro(a). 
 
9.6.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

mailto:cplserratalhada2020@gmail.com
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9.6.2 No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
9.7 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
9.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.9 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 

sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
9.10  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
9.10.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 

fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

9.10.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.10.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

9.10.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

9.11 Da sessão pública do Pregão será lavrada em Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo 

a Ata ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.6  A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada para o endereço de e-

mail:camaradevereadoress.talhada@gmail.com, no prazo máximo de 2 (duas) horas a contar 
da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

10.7 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.8 Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores 

àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 
10.9 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
10.10 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

mailto:cplserratalhada2020@gmail.com
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10.11 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11 DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVOLOPES 
11.6 O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da Câmara de Vereadores de Serra 

Talhada – PE, Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Enock Ignácio de Oliveira, 

nº 1.280, Bairro Nossa Senhora da Penha, Cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, 

CEP 56.912-460. 
11.7 O prazo para recebimento é de até 08 (oito) dias úteis contados a partir da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a) em sessão pública. 
11.8 Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, com os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE 

PREÇOS  

CÂMARA DE VEREADORES DE 

SERRA TALHADA - PE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) CNPJ N°    

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO CÂMARA DE 

VEREADORES DE SERRA TALHADA - 

PE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) CNPJ N°    

 
12 DOS RECURSOS 
12.6 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 10 (dez) 

minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

12.7 Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões 

do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.8 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
12.9 Cabe ao(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

12.9.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
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12.10 O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.11 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.6 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.7  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14 DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 
14.6 A contratação com fornecedor/prestador de serviço registrado, de acordo com a 

necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes da Lei nº 

10.520/2002 e Decreto 5.450/2005. 

14.6.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

14.7 O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado no sistema 

para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

14.7.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor/prestador de serviço e aceita pela Administração. 

14.8 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.8.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
14.9 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
14.9.1 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 

na minuta de contrato. 
14.10 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

14.11 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 
15 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
15.6 Cada contratação firmada com o fornecedor/prestador de serviços terá vigência de acordo com 

as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo 

prazo de até 31 de dezembro de 2022, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16 DO PREÇO 
16.6 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.6  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no 

Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

 
18 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
18.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do bem, com o 

devido atesto da nota fiscal correspondente. O crédito será efetuado por meio de depósito em 

conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, desde que não haja fator 

impeditivo por ela provocado. 

19.1.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

19.1.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

19.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.1.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

19.1.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

19.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.1.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
19. 2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.2.1 Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente 

contratados, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO: 01 – Unidade Orçamentária: 00001 

Projeto Atividade: 01.031.0101.2002.0000 - Manutenção das atividades da Câmara. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00–Material de Consumo. 
 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
               “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0002-76 

 
Rua Enock I. de Oliveira, 1280 – CEP - 56.912-460 – Serra Talhada – PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-2005 

Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: camaradevereadoress.talhada@gmail.com  e ou cvst_2003@yahoo.com. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária 
que, no decorrer da licitação: 

20.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Fizer declaração falsa; 
20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 
20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

21.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os mesmos 

serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento 

devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 

21.3.  Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

21.5.  É facultada o(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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21.6.  No julgamento da habilitação e das propostas, do(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus 

anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) 

mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado de próprio punho ou reduzida a 

termo na ata da sessão pública; 

21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso 

fortuito, aceitável a juízo da Pregoeira; 

21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

21.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas. 

21.17. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação 

enviada ao e-mail camaradevereadoress.talhada@gmail.com, que será atendida em até 24 (vinte e 

quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação da 

licitante interessada. 

21.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 14:00 horas. 

mailto:cplserratalhada2020@gmail.com
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21.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

21.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 

2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

21.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Serra Talhada, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro. 

 

Serra Talhada 26 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

Cecília de Sousa Neto 
Pregoeira 

 

José Lucas de Albuquerque Delmondes 

Membro Equipe de Apoio 

 

Neidinaldo Alves da Costa 

Membro Equipe de Apoio 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 
1.1 Este Termo de Referência tem como objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão o 

processo licitatório para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSUMO DE FORMA 

PARCELADA COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA - PE. 
1.2 A especificação, as quantidades e as estimativas de preços dos materiais estão definidos neste Termo 

de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A aquisição de material de consumo em comento se faz necessário para suprir as 

necessidades administrativas da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, visando o bom 

desempenho das atividades. 

 
2.2. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO 
2.2.1. Os bens e serviços objeto da contratação são comuns e de especificações usuais no 

mercado, o que impõe a utilização de licitação do tipo pregão, com intuito de preservar a ampla 

competitividade e a obtenção da melhor proposta para a Administração. 

 
3. REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

 
    3.1 - Caberá à Câmara de Vereadores de Serra Talhada: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos necessários; 
b) atestar o recebimento do objeto a ser adquirido, rejeitando-o caso este não esteja de acordo com o 

especificado no Anexo deste documento; 

c) efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto neste termo, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

 

     3.2 - Caberá à CONTRATADA: 

a) entregar os materiais de consumo no local na sede da Câmara de Vereadores de Serra Talhada – PE, 

situado na Rua Enock Ignácio de Oliveira nº 1280 – Nossa Senhora da Penha, em Serra Talhada – PE; 

       b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária, 

trabalhista e previdenciária, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO e, 

ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude de execução 

do presente; 

      c) manter durante a execução do CONTRATO todas as condições de qualificação apresentadas no 

processo licitatório; 

     d) responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93; 

 
4.  PREÇO ESTIMADO 
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   4.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição está estimado em R$ 97.047,93 
(noventa e sete mil, quarenta e sete reais e noventa e três centavos). 

 
4.2 -   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.3. A despesa decorrente da aquisição do objeto deste procedimento licitatório correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  

 
Unidade Orçamentária: 00001 
Projeto Atividade: 01.031.0101.2002.0000 - Manutenção das atividades da Câmara. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 
5. PAGAMENTO 
 

    5.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da cobrança e o 

recebimento definitivo do objeto, com o devido atesto da nota fiscal correspondente. O crédito será 

efetuado por meio de depósito em conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, 

desde que não haja fator impeditivo por ela provocado; 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente Anexo I indica o LOTE a ser licitado por ITEM, a descrição de cada um dos itens, o quantitativo, 

e preço máximo aceitável pela administração, nos termos abaixo descrito.  

 
ITEM QUANT. UNID. MÉD. DISCRIMINAÇÃO V.UNIT. VALOR 

TOTAL 

01 700 PACOTES CAFÉ PACOTES C/ 250G R$ 9,45 R$ 6.615,00 

02 600 KG AÇÚCAR CRISTAL  1KG R$ 4,41 R$ 2.646,00 

03 1.100 PACOTES TOALHA DE PAPEL P/ MÃOS 

C/2 UNID. 

R$ 6,59 R$ 7.249,00 

04 1.100 PACOTES PAPEL HIGIÊNICO C/ 4 UNID 

60 MT 

R$ 6,87 R$ 7.557,00 

05 500 UNID/ 2LIT DESINFETANTE P/ BANHEIRO 

C/ 2 LIT 

R$ 7,47 R$ 3.735,00 

06 80 UNID/ 2 LIT DETERGENTE NEUTRO 2 LIT R$ 8,14 R$ 651,20 

07 200 UNID/500G SABÃO EM PÓ 500 MG R$ 4,02 R$ 804,00 

08 300 UNID/1 LIT. ÁGUA SANITÁRIA 1 LT R$ 2,67 R$ 801,00 
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09 250 UNID/ 750 ML. CERA LÍQUIDA INCOLOR 

750ML 

R$ 8,79 R$ 2.197,50 

10 2.000 UNID/ 500 ML. AGUA MINERAL 500 ML  R$ 1,81 R$ 3.620,00 

11 200 UNID/ 200ML SABONETELÍQUIDO 200 ML R$ 14,17 R$ 2.834,00 

12 100 UNID PILHAS PEQ. C/2 AAA-PALITO R$ 11,39 R$ 1.139,00 

13 100 UNID ESPONJA DUPLA FACE 

MULTIUSO 

R$ 1,23 R$ 123,00 

14 50 PACOTES LÃ DE AÇO 60 Gr COM 08 

UNID 

R$ 2,52 R$ 126,00 

15 700 UNID/ 1L. ÁLCOOL 70 1L R$ 8,23 R$ 5.761,00 

16 200 UNID/ 1LIT. LIMPADOR PERFUMADO 

P/PISO 1LT. 

R$ 12,34 R$ 2.468,00 

17 30 UNID/ 500 ML. LUSTRA MOVEIS 500ML. R$ 14,19 R$ 425,70 

18 1.100  PACOTES COPOS DESCARTÁVEI S 

180MLC/100UNID 

R$ 6,48 R$ 7.128,00 

19 150  PACOTES COPOS DESCARTÁVEIS P/ 

CAFÉ 50 ML C/ 100UNID 

R$ 4,03 R$ 604,50 

20 100 UNID FLANELA 40X60 M R$ 6,02 R$ 602,00 

21 250 PACOTES SACOS P/ LIXO 30 LT C/10 

UNID 

R$ 5,91 R$ 1.477,50 

22 250 PACOTES SACOS P/ LIXO 15 LT C/ 20 

UNID 

R$ 6,08 R$ 1.520,00 

23 200 PACOTES SACOS P/ LIXO 90 LT C/ 05 

UNID 

R$ 6,68 R$ 1.336,00 

24 200 PACOTES SACOS P/ LIXO 50 LT C/ 10 

UNID 

R$ 6,56 R$ 1.312,00 

25 50 UNID/ 2 LIT. DETERGENTE PARA PISO 

2LIT. 

R$ 12,29 R$ 614,50 

26 200 UNID LUVAS MULTIUSO LATEX R$ 9,05 R$ 1.810,00 
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27 15 UNID/ 1 LIT. ÁCIDO MURIÁTICO 1 LT R$ 11,29 R$ 169,35 

28 30 PACOTES FÓSFORO COM 10 UNID R$ 4,59 R$ 137,70 

29 200 UNID DESODORIZADOR DE AR 360 

ML 

R$ 11,06 R$ 2.212,00 

30 20 UNID RODO DUPLA FACE GRANDE R$ 16,79 R$  335,80 

31 20 UNID VASSOURA DE PELO R$ 15,84  R$ 316,80 

32 1.400 UNID/ 20 LIT ÁGUA POTÁVEL 20 LT 

(GARRAFÕES) 

R$ 8,54 R$ 11.956,00 

33 20 UNID LIMPADOR DE VIDROS C/ 

PULVERIZADOR 500 ML 

R$ 16,57 R$ 331,40 

34 100 UNID LIMPADOR DE VIDROS REFIL 

500 ML 

R$ 11,02 R$ 1.102,00 

35 50 UNID COADOR P/ CAFÉ PANO R$ 6,88 R$ 344,00 

36 10 PACOTES SABÃO EM PEDRA NEUTRO C/ 

5 UNID. 

R$ 10,14 R$ 101,40 

37 30 UNID BALDE PEQUENO 

CAPACIDADE 10LT 

R$ 17,77 R$ 533,10 

38 30 UNID500ML POLIDOR DE ALUMÍNIO 500 

ML 

R$ 3,48 R$ 104,40 

39 20 UNID ADOÇANTE C/ 200ML R$ 14,07 R$ 281,40 

40 10 UNID PÁ P/ LIXO PLÁSTICO C/CABO R$ 27,27 R$ 272,70 

41 10 KG CANELA EM PAU P/ CHÁ R$ 89,67 R$ 896,70 

42 12 KG ERVA DOCE P/ CHÁ R$ 41,02 R$ 492,24 

43 08 KG BOLDO P/ CHÁ R$ 78,60 R$ 628,80 

44 30 UNID GARRAFA TÉRMICA P/ CAFÉ 1 

LT 

R$ 66,02 R$ 1.980,60 

45 05 UNID CONJUNTOS DE 

MANTIMENTOS 

R$ 24,39 R$ 121,95 
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46 50 UNID INSETICIDA 300 ML  R$ 15,37 R$ 768,50 

47 05 UNID ESCOVA DE NYLON P/ 

BANHEIRO 

R$ 13,57 R$ 67,85 

48 50 UNID CESTO P/ LIXO (COM TAMPA) R$ 28,00 R$ 1.400,00 

49 15 UNID TAPETES P/ BANHEIRO R$ 25,00 R$ 375,00 

50 25 UNID PANOS DE PRATO R$ 6,79 R$ 169,75 

51 100 UNID PILHAS PEQUENAS (–AA 1,5 v) R$ 7,79 R$ 779,00 

52 100 UNID PANO DE CHÃO MULTIUSO 

(grande) 

R$ 14,68 R$ 1.468,00 

53 100 UNID PRATOS DESCARTÁVEIS 15 

ML COM 10 UNID  

R$3,48 R$ 348,00 

54 10 UNID  GARFOS DESCARTÁVEIS 50 

UNID 

R$ 5,92 R$ 59,20 

55 05 UNID ESPANADOR R$ 30,04 R$ 150,20 

56 05 UNID ESCOVA DE NYLON 

MULTIUSO 

R$ 9,48 R$ 47,40 

57 100 UNID ESSÊNCIA LÍQUIDA120 ML R$ 18,26 R$ 1.826,00 

58 05 UNID COLHER/CONCHA RASA DE 

ALUMÍNIO(GRANDE MULTIUSO) 

R$ 23,07 R$ 115,35 

59 02 UNID FAQUEIRO AÇO INOX 24PÇ 

(TODO EM INOX) 

R$ 129,25 R$ 258,50 

60 05 UNID CANECAS ALUMÍNIO (GRANDE 

P/ FAZER CHÁ) 

R$ 55,17 R$ 275,85 

61 12 UNID ANTI FERRUGEM/LUBRIFICANTE R$ 16,57 R$ 198,84 

62 05 UNID CHALEIRA DE ALUMÍNIO 

(GRANDE P/ FAZER CAFÉ) 

R$ 70,43 R$ 352,15 

63 50 UNID DESENGORDURANTE 500ML 

REFIL 

R$ 17,23 R$ 861,50 

64 10 UNID PRENDEDOR DE 

ROUPAS/MADEIRA 

R$ 5,16 R$ 51,60 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
               “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0002-76 

 
Rua Enock I. de Oliveira, 1280 – CEP - 56.912-460 – Serra Talhada – PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-2005 

Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: camaradevereadoress.talhada@gmail.com  e ou cvst_2003@yahoo.com. 

 

 

 

 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO É DE R$ 97.047,93 (noventa e sete mil, quarenta e sete reais e noventa e três 

centavos).  
 

 

Serra Talhada 26 de janeiro de 2022. 
 

 

 

 

Cecília de Sousa Neto 

Pregoeira 

 

José Lucas de Albuquerque Delmondes 

Membro Equipe de Apoio 

 

Neidinaldo Alves da Costa 

Membro Equipe de Apoio 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE  AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA CONSUMO DE FORMA 

PARCELADA COM A FINALIDADE DE SUPRIR 

AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA - 

PE QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 

VEREADORES DE SERRA TALHADA  E   A 

EMPRESA   

. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

nesta cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob nº 11.407.160/0001-76, 

situada na Rua Enock Ignácio de Oliveira, nº 1280, neste ato legalmente representada pelo Senhor 

Presidente RONALDO ROMÃO DE SOUSA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 

identidade sob o nº 3.917.345, SDS/PE e CPF nº 020.218.614-81, residente e domiciliado na Rua 

Irmã Superiora Luiza Rocha nº 332, Nossa Senhora da Penha, CEP: 56.903-470, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa______________, CNPJ: __________, 

Localizada na ______________, CEP: ___________, neste ato representada pelo Sr(a). 

______________, RG nº ________ e do CPF nº ____________, na qualidade de 

________________,residente e domiciliado à _____________________________, de agora em 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Processo 

Licitatório n° 004/2022, Pregão Eletrônico nº 003/2022 e mediante Cláusulas e Condições seguintes, 

firmam o presente instrumento.: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSUMO DE FORMA 

PARCELADA COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA – PE, visando 

atender às necessidades da contratante, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela 

Contratada, constantes em Anexo deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 
OBJETO 
 
2.1. Os materiais de consumo deverão ser entregues na sede da Câmara de Vereadores de Serra Talhada – 

PE, situado na Rua Enock Ignácio de Oliveira nº 1280 – Nossa Senhora da Penha, em Serra Talhada – 
PE;. 
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2.1.1. O prazo máximo de entrega do materiais de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da nota de empenho ou Ordem de Compra. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 A Contratante pagará a empresa Contratada a importância de R$ _____( ), valor global. O pagamento 
dos materiais fornecidos será efetuado na Tesouraria da Câmara de Vereadores de Serra Talhada, ou por 
ordem bancária, em até 15 (quinze) dias após a entrega, efetivamente recebidos e aceitos pela Câmara de 
Vereadores de Serra Talhada, juntamente com as respectivas notas fiscais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preço.  
 
Parágrafo segundo - Todos os tributos incidentes sobre a presente compra e venda serão de 
responsabilidade do contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1 Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias da Câmara de Vereadores, no seguinte elemento de despesa: 
 
Unidade Orçamentária: 00001 
Projeto Atividade: 01.031.0101.2002.0000 - Manutenção das atividades da Câmara. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
 5.1 O Contrato não sofrerá reajuste de preço, salvo motivo relevante superveniente e devidamente 
justificado na forma da Lei 8.666/93, bem como o equilíbrio contratual necessário. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 O presente CONTRATO entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2022. 
 
Parágrafo primeiro - Poderá ocorrer a antecipação ou prorrogação do prazo contratual, dentro dos 
limites legais, desde que tenha havido prévia justificativa. 
 
Parágrafo segundo - A entrega dos materiais acompanhados de Nota Fiscal será efetuada em até 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da comunicação expedida solicitando o 
fornecimento dos produtos pela tesouraria da Câmara para a (o) CONTRATADA (O). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1 Caberá à CONTRATADA: 
 
a) entregar os materiais de consumo no local na sede da Câmara de Vereadores de Serra Talhada – PE, 
situado na Rua Enock Ignácio de Oliveira nº 1280 – Nossa Senhora da Penha, em Serra Talhada – PE; 
 
b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária, 
trabalhista e previdenciária, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO e, 
ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude de execução 
do presente; 
 
c) manter durante a execução do CONTRATO todas as condições de qualificação apresentadas no 
processo licitatório; 
 
d) responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93. 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
               “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0002-76  

 
Rua Enock I. de Oliveira, 1280 – CEP - 56.912-460 – Serra Talhada – PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-2005 

Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: camaradevereadoress.talhada@gmail.com  e ou cvst_2003@yahoo.com. 

 

 
7.2  Caberá à CONTRATANTE: 
 
a) o pagamento do preço ajustado, nos períodos fixados neste CONTRATO, sob pena de, em caso de 
eventual atraso no adimplemento da obrigação, sujeitar-se ao pagamento de juros moratórios nos termos 
do parágrafo terceiro da cláusula terceira, sem prejuízo do disposto no art. 78, inciso XV, da Lei 8.666/93; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido pela ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
Parágrafo único - A rescisão poderá se dar de modo unilateral ou amigável, conforme decorra de 
inadimplemento das partes ou conveniência para a CONTRATANTE, respeitadas suas consequências 
legais, nos moldes dos artigos 79 e 80 da Lei Federal 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
 9.1 Em caso de inadimplemento, a(s) empresa(s) contratada(s) estará(ão) sujeita(s) às seguintes 
penalidades: 
 
 a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja 
concorrido; 
 
 b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total dos bens a serem fornecidos, por dia de atraso no 
cumprimento do prazo de entrega dos objetos;  

 
c) Na hipótese de aplicação de multa, é assegurado a Câmara de Vereadores de Serra Talhada o direito de 
optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa fornecedora;  
 
d) Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pela Câmara de Vereadores de Serra 
Talhada, pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara de Vereadores de Serra Talhada, nos 
casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA PUBLICIDADE 
 

10.1 O presente instrumento deverá ser publicado no Quadro de Avisos da Câmara de Vereadores de 
Serra Talhada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ´- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

     11.1 A CONTRATADA se obriga à entrega e a execução integral dos serviços objetos deste 
CONTRATO, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão. 

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados 
necessários, de modo a evitar eventuais danos a serem causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 
 
Parágrafo Segundo - Sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de o 
CONTRATO ser rescindido unilateralmente, é defeso à Contratada: 
 
a) a execução dos serviços por meio de associação ou de subcontratação; 
 
b) transferir, no todo ou em parte, o Contrato ou obrigações dele originárias; 
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Parágrafo Terceiro - Quaisquer outras atividades complementares não previstas neste CONTRATO 
poderão ser propostas pela CONTRATANTE, cuja definição e responsabilidade serão objetos de Termo 
Aditivo. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização na entrega dos bens, o que não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais e legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
  12.1 Integram o presente CONTRATO, como se aqui transcritos, os documentos a seguir especificados, 
cujo teor considera-se conhecido e acatado pelas partes: 
 
a) Pregão Eletrônico nº 003/2021 e seus Anexos; 
b) Proposta datada de (data da proposta); 
c) Nota de Empenho (número do empenho) emitida em (data de emissão) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, com a renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as questões porventura resultantes deste 
Contrato. 
 
E, por assim haverem ajustado, as partes assinam este contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais pretendidos. 

 
 
Serra Talhada, ___ de _________ de  2022. 
 
 
 

CÃMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
Ronaldo Romão de Sousa 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 – NOME: ------------------------------------------------ CPF: --------------------------------------------------------------- 

 

 

2 - NOME: ------------------------------------------------ CPF: ------------------------------------------------------______________________________        

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
               “CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE SIQUEIRA” 

“CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO” 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNPJ: 11.407.160/0002-76  

 
Rua Enock I. de Oliveira, 1280 – CEP - 56.912-460 – Serra Talhada – PE -Fones: (87) 3831-2904/ 2783 / 2397 - Fax: (87) 3831-2005 

Site: www.serratalhada.pe.leg.br - E-mail: camaradevereadoress.talhada@gmail.com  e ou cvst_2003@yahoo.com. 

 

 

 

ANEXO III  

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

   (identificação  da  licitante)  com   sede  na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , vem através de 

seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar 

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão 

Eletrônico nº 003/2022 da Câmara de Vereadores de Serra Talhada - PE. 

 

Local e data 

 

 

(assinatura)
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ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

   (identificação  da  licitante)  com   sede  na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , vem através de 

seu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 

legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no 

Pregão Eletrônico nº 003/2022 da Câmara de Vereadores de Serra Talhada - PE. 

 

Local e data 

 

 

(assinatura)
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, 

DE 2007. 

 

 

 

        (identificação         da  licitante) 

com        sede        na  , (endereço) inscrita no CNPJ/MF   sob o  nº   , por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da 

lei, que é considerada: 

 

i. microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º 

do artigo 3º do mesmo diploma; 

 

 

OU 

 

 

ii. cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; 

 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 003/2022 da Câmara de Vereadores de Serra 

Talhada - PE. 

 

Local e data 

 

 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Setor de Licitação 

Câmara Municipal de Serra Talhada -PE 

 

Prezados Senhores; 

 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa Câmara Municipal, vimos 

perante a Senhora Pregoeira, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como participante do Pregão 

Eletrônico nº 03/2022 Processo Licitatório nº 004/2022. Nesta oportunidade, para todos os fins e legais 

efeitos, declaramos que conhecemos os termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações. 
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ANEXO VII 

 
MODELO DA PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 

 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão Eletrônico nº 003/2022, promovido pela Câmara Municipal 

de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, através do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. 

 

PODERES: Para representá-la em todos os atos em Licitações Públicas da Empresa Outorgante podendo 

apresentar Documentos de Identificação, Documentos de Habilitação (quando for o caso) e Propostas 

Financeiras, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença, atas e 

contratos, abrir mão de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, formular ofertas, inclusive verbais, 

negociar preços, ter vista dos autos, e praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

VALIDADE: 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
 

____________________, ___ de __________ de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 

Empresa 

Nome/Cargo 

 

 

 

 


